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DESPACHO

Considerando a informação do agente administrativo e demais

informações complementares, providencie-se:.

a) elaboração do edital ou aviso de contrataçáo direta, além de minuta

de contrato, quando necessário;

b) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa;

c) trâmites necessários para a contratação direta ou realizaçáo de

licitação na modalidade adequada.

Após as diligências, retornem os autos para a devida autorização.

Pitanga, 17 de outubro de2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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